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Aviso n.º 8636/2026/2

Sumário: Alteração à licença de loteamento titulada pelo alvará de loteamento n.º 1032.

Alteração à licença de loteamento titulada pelo alvará de loteamento n.º 1032

Ana Rita Coimbra, Vereadora do Departamento de Estudos e Habitação Municipal da Câmara Muni-
cipal de Cascais, torna público, em cumprimento do disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na sua atual redação, e artigo 5.º do Regulamento da Urbanização e Edificação do 
Município de Cascais em vigor, que se encontra em fase de consulta pública, com a duração de 15 dias 
úteis, um procedimento de alteração à licença de loteamento, titulada pelo Alvará de Loteamento 
n.º 1032, sito na Rua Vasco de Lima Couto, em Cabeço de Mouro, referente a parcela de terreno descrita 
na 1.ª Conservatória do Registo Predial de Cascais, sob o n.º 6808 da freguesia de São Domingos de 
Rana, através do processo SPO n.º 1596/2024, requerido em nome do Município de Cascais.

A alteração à licença do loteamento titulada pelo Alvará de Loteamento n.º 1032 incide na parcela 
cedida para equipamento de utilização coletiva, com 9.450,15 m2, ao abrigo da subalínea v) da alínea cc) 
do artigo 5.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Cascais em vigor.

A alteração em causa consiste na constituição de três lotes designados por Lote A, Lote B e Lote C; 
definição de 1.877,00 m² de área de lote para o Lote A, 357,00 m² de área de lote para o Lote B e 404,00 m² 
de área de lote para o Lote C; definição de 1.877,00 m² de área de implantação para o Lote A, 357,00 m² para 
o Lote B e 404,00 m² para o Lote C; definição de 1.616,00 m² de área de construção para o Lote A e para 
o Lote C, e 1.428,00 m² para o Lote B; 48 fogos desenvolvidos em 4 pisos, sendo que o Lote A possui 
cave; definição de 52 lugares no interior de lote e 28 lugares na via pública, sendo 3 lugares destinados 
a veículos em que um dos ocupantes tenha mobilidade condicionada.

As alterações supracitadas resultam no incremento da área total de lotes, de 13.826,00 m² para 
16.464,00 m², da área de construção total de loteamento, 35.235,00 m² para 39.895,00 m², resultando 
no incremento do índice de edificabilidade de 0,77 para 0,87; alteração da área de implantação total de 
loteamento, de 8.360,00 m² para 10.998,00 m², resultando no aumento do índice de ocupação de 0,18 
para 0,24, e incremento do número de fogos totais, de 276 para 324.

Tendo em conta que a cedência de áreas se encontra já efetuada no âmbito da operação de lotea-
mento com o alvará n.º 1032, não há lugar a nova cedência de áreas. Deste modo, os valores indicados 
no mapa de medições são referentes a áreas afetas ou destinadas a espaços verdes públicos e infraes-
truturas urbanas e territoriais já integradas no domínio público municipal designadamente redução 
da área de equipamento de utilização coletiva (-9.450,15 m2), incremento de espaços verdes públicos 
(+4.954,71 m2), aumento de área de espaços verdes de acesso a garagens (+339,62 m²), definição 
de um posto de transformação (+15,00 m²) a ceder para domínio público municipal, e incremento de 
arruamentos e estacionamentos (+1.502,82 m²).

Durante o referido pedido, os interessados poderão participar por escrito através do formulário 
disponibilizado na página da Internet da Camara Municipal de Cascais (https://www.cascais.pt/) ou por 
suporte físico escrito, através de via postal ou de entrega pessoal nos balcões de atendimento da Loja 
Cascais, sita no Edifício Cascais Center, na Rua Manuel Joaquim Avelar, n.º 118, piso -1, 2750-281 Cascais, 
dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de Cascais, sob a referência em epigrafe. Os interessados 
poderão ainda consultar os elementos disponíveis na mesma página da Internet, bem como solicitar 
esclarecimentos no Departamento de Estudos e Habitação Municipal/Divisão de Estudos e Projetos de 
Interesse Municipal, pelo contacto 214815547, todos os dias úteis, entre as 10h00 e as 12h00 e entre as 
14h00 e as 16h00.

E, para que conste, mandei publicar este Aviso no Diário da República e outros de igual teor, que 
serão afixados nos locais de estilo, na área de intervenção do loteamento, na sede do Município e da 
Junta de Freguesia, e publicitados no Boletim Municipal, e no sítio oficial da Câmara Municipal de 
Cascais (https://www.cascais.pt/).

9 de abril de 2026. — A Vereadora da Câmara Municipal de Cascais, Ana Rita Coimbra.
319986313


